
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SAO PAULO, 9 D E NOVEMBRO D E 1974 PÁGINA 11 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Órgão: S E C R E T A R I A D A SAÜDE 

Unidade Orçamentária: ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 

Código: 09 

Código: 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O • Subelemento } E lemento 

1 

Subcategor ia | Categor ia 

Econômica j Econômica 

3 .0 .0 .0 
3.1.0.0 
3 .1 .4 .0 
3.1.4.1 

) 
! 160.000 

160.000 \ 

160.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O GRAMAÇÃO, S E G U N D O A s C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E Código: 01 

Categoria de Programação: ASSISTÊNCIA MÉDICO-SANITARIA Código: 72.14.01.00 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento j E lemento 

Subcategoria '| Categor ia 

Econômica j Econômica 

3.0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 
3.1.4.1 160.000 

1 
160.000 

160.000 J 

100.000 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Unidade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A . D E SAÜDE D A C O M U N I D A D E Código: 02 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 

Subcategor ia 

Econômica 

T Categor ia 

Econômica 

3.0. 0.0 
3 . 1 0 . 0 
3 . 1 . Í .0 
3 .1 .3 .0 
3.1.3.2 
3 .1 .4 .0 
3.1.4.1 

D E S P E S A S C O R R E N T E S . . 
Despesas de Custeio 
M a t e r i a l de Consumo 
Serviços de Terceiros 
Outros Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos , 
Encargos Gera is 

16.500 

20.10f 

314.000 
16.500 

20.100 

350.600 
350.600 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A . D E SAÜDE D A C O M U N I D A D E 

Categor.a de Programação: ASSISTÊNCIA MÉDICO-SANITARIA 

Código: 03 

Código: 73.14.01.0« 

C A T E G O R I A j ~ 1 Subcategor ia / Categor ia 
i E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento I Elemento 1 

Categor ia 

ECONÔMICA J 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

! 
Econômica | 

1 
Econômica 

3.0.0.0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 
3 .1 .4 .0 
3.1.4.1 

D E S P E S A S C O R R E N T E S . . . 
Despesas de Custeio 
M a t e r i a l de Consumo 
Serviços de Terceiros 
Outros Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 
Encargos Gera is 

16.500 

20.100 

314.000 
16.500 

20.100 

350.600 
350.600 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Unidade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D E SERVIÇOS TÉCNICOS E S P E C I A L I Z A D O S Código: 05 

Categor ia 

Econômica 
ESPECIFICAÇÃO Subelemento Elemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3 .1 .4 .0 
3.1.4.1 195,000 

195.000 
195.000 i 

195.000 3.0.0.0 
3.1.0.0 
3 .1 .4 .0 
3.1.4.1 

D E M O N S T R A ÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D E SERVIÇOS TÉCNICOS E S P E C I A L I Z A D O S Código: 05 

Categoria de Programação: P E S Q U I S A MÉDICO-SAN ITAR IA Código: 78.14.02.00 

Categor ia 

Econômica 
ESPECIFICAÇÃO Subelemento ! E lemento 

. 1 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0.0.0 
3.1.4.0 
3.1.0.0 
3.1.4.1 195 000 

195.000 
195.000 

195.000 

Ar t i go 3.° — F i c a a l te rada a Programação Orçamentária da Despesa 
Estado estaoeiecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 4.°, do Decreto 
3.099, de 28 de dezembro de 1973, n a seguinte conformidade: , 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

Ó R G Ã O S 
E ' • 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
T O T A L 4. a Quota 

09 — S E C R E T A R I A D A SAÜDE 
Administração D i r e t a 

09.01 — Administração Super ior d a 
Secretar ia e da Sede 
3.0.0.0 — Despesas Correntes 
Suplementa , 

09.02 — Coordenador ia da Saúde da 
Comunidade 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
Rednz 

314.000 

314.000 

314.000 

314.000 

Ar t igo 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Anton io Rocca , Secretário da Fa z enda 

Publ i cado na Casa C i v i l , aos 8 de novembro de 1974. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pela D . A . G . 

D E C R E T O N.° 4.953, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1974 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar nos termos do art igo 6.", da L e i n.° 
183, de 10 de dezembro de 1973, modi f icado pelo art igo l . a da L e i n.° 334, de 8 de 

ju lho de 1974 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

A r t i go l . a — D e conformidade com o disposto no art igo 6.°, da L e i 
n.° 183, de 10 de dezembro de 1973, modi f icado pelo artigo l.° da L e i n . a 334, de 
8 de ju lho de 1974, f i ca aberto n a Secretar ia da Fazenda à Secretar ia do T raba lho 
e Administração, u m crédito de Cr$ 30.000,00 ( t r in ta m i l cruzeiros) , suplementar à 
dotação do seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t ra ta o crédito 
o r a aberto observará a seguinte discriminação; 


